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RESUMO DO OBJETO
O Decreto  nº  91,  de  16  de  março  de  2022,  do  Município  de  Pedra  Lavrada-PB,  regulamenta  as  operações  de
consignação em folha de pagamento dos servidores públicos municipais para amortização de empréstimos concedidos
por instituições financeiras, com fundamento nos arts.  123 e 124 da Lei Municipal nº 23 de 1997 (Estatuto dos
Servidores) e nas resoluções do Banco Central do Brasil. O ato estabelece que os servidores regidos pela Lei Municipal
nº  23/1997 e  pela  Lei  Municipal  nº  47/2009 (Magistério)  podem autorizar,  de  forma irrevogável  e  irretratável,
descontos  em  sua  remuneração  disponível,  limitados  a  30%  dos  vencimentos  líquidos,  com  prazo  máximo  de
amortização de 96 meses para novos empréstimos,  refinanciamentos e  portabilidades.  As instituições financeiras
interessadas  devem celebrar  convênio  com o  Município,  apresentando  documentação  específica,  e  as  operações
dependem de consulta prévia à margem consignável via sistema informatizado ou e-mail. O decreto veda descontos
para cartões de crédito, isenta o Poder Público de responsabilidade por saldos devedores em caso de exoneração ou
afastamento, e entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
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